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  DE  CR      ETO     Nº     5.934     DE 19 DE JANEIRO DE 2023  

Abre  no  orçamento  vigente  crédito  adicional
suplementar e dá outras providências

VICE-PREFEITO  MUNICIPAL  EM  EXERCÍCIO, no  uso  de  suas

atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, I, alínea “a” e “b”, da Lei Municipal nº

6.043, de 30 de novembro de 2022,

DECRETA:

Art.  1° Fica  o  Poder  Executivo  autorizado a  abrir  crédito  suplementar  por

superávit financeiro no orçamento municipal do exercício financeiro de 2023, no valor de R$

16.415.000,00 (dezesseis milhões, quatrocentos e quinze mil reais), nas seguintes dotações:

03.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO VALOR FR

1309 04.122.0133.1044.0
000

CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 1.300.000,0
0

0500

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

1310 04.122.0133.1044.0
000

CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 1.450.000,0
0

0500

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

04.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1311 12.122.0133.1044.0
000

CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 395.000,00 0500

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

1312 12.122.0133.1044.0
000

CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 2.955.000,0
0

0500

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

05.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA E TRÂNSITO

1316 17.512.0106.2029.0
000

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PÚBLICA E COLETA SELETIVA DE LIXO

3.100.000,0
0

0500

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1313 15.451.0109.2033.0
000

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 2.750.000,0
0

0500

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

1317 15.451.0109.1055.0
000

IMPLANTAÇÃO DA RUA COBERTA 320.000,00 0500

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

1314 15.451.0110.1047.0 CONSTRUÇÃO DO MEMORIAL 1.900.000,0 0755
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000 0
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

1315 15.451.0111.1052.0
000

PAVIMENTAÇÃO DE CORREDORES LOGÍSTICOS 645.000,00 0500

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

1320 24.126.0120.2099.0
000

AMPLIAÇÃO DA INTERNET NO MEIO RURAL 150.000,00 0500

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 
INOVAÇÃO

347 22.661.0122.2066.0
000

APOIO À AMPLIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE NOVAS INDÚSTRIAS 
(EMPREENDER E CRESCER)

40.000,00 0500

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES

11.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

1319 15.452.0108.1051.0
000

REVITALIZAÇÃO DA LAGOA DO PARQUE MUNICIPAL LAURO 
RICIERI BORTOLON

410.000,00 0500

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

1318 13.392.0128.0015.0
000

APOIO À PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
SOCIOCULTURAIS

1.000.000,0
0

0500

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos suplementares serão provenientes de

superávit financeiro e anulação de dotações, conforme discriminação abaixo:

Superávit 
Financeiro:

VALOR FR

14.475.000,
00

0500

1.900.000,0
0

0755

Anulação de dotações
08.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 
INOVAÇÃO

VALOR FR

23.695.0123.2068.00
00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO AO TURISMO -40.000,00 0500

355 3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 19 dias no mês de janeiro do ano de 2023.
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REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE

RUI CARLOS GOUVÊA

Vice-Prefeito Municipal em exercício

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração 
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA N. º 100, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 – RH.

HOMOLOGA  A  CONCLUSÃO  DE
ESTÁGIO PROBATÓRIO.

RUI CARLOS GOUVEA, Vice-Prefeito Municipal de Marau
em Exercício, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  HOMOLOGAR,  a  conclusão  de  Estágio

Probatório  dos  servidores  abaixo  relacionados,
conforme a  Lei  Municipal  2.830 de  22  de  junho de
1999,  regulamentada pelo  Decreto  2.303,  de  08  de
julho de 1999.

NOME MATRÍCULA CARGO INGRESSO PONTOS/CONCEITO

Juliana do Amaral Almeida
Menegon 61938 Professor 09/01/2020 3420/ Aprovada

2. O servidor  que obtiver  aprovação fica por  este ato,
declarado ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos
do Art, 41,§4°, da Constituição Federal.

3.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar
de 18/01/2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 20 dias do mês de janeiro de 2023

RUI CARLOS GOUVEA
Vice-Prefeito Municipal de Marau em Exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Yasmin Rocha Del Valle Volpato
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N. º 99, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 – RH.

HOMOLOGA  A  CONCLUSÃO  DE
ESTÁGIO PROBATÓRIO.

RUI CARLOS GOUVEA, Vice-Prefeito Municipal de Marau
em Exercício, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. HOMOLOGAR, a conclusão de Estágio Probatório

dos  servidores  abaixo  relacionados,  conforme  a  Lei
Municipal 2.830 de 22 de junho de 1999, regulamentada
pelo Decreto 2.303, de 08 de julho de 1999.
NOME MATRÍCULA CARGO INGRESSO PONTOS/CONCEITO

Farah Valentin 61921 Médico 09/01/2020 3600/ Aprovada

2. O servidor  que obtiver  aprovação fica por  este ato,
declarado ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos
do Art, 41,§4°, da Constituição Federal.

3.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar
de 09/01/2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 20 dias do mês de janeiro de 2023

RUI CARLOS GOUVEA
Vice-Prefeito Municipal de Marau em Exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Yasmin Rocha Del Valle Volpato
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 042/2023

RUI  CARLOS  GOUVÊA  Vice  Prefeito  Municipal  de
Marau em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
357/2022 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados para o cargo de Servente.

SERVENTE
Classificação Nome Nascimento

42 Terezinha Assunta Cazarotto Silva 13/08/1974

43 Loridane Zanco 01/10/1974

44 Silvia de Almeida Ribeiro 12/07/1975

45 Silvana Fátima da Cruz de Oliveira 15/08/1975

46 Maria Elveni Ramos Amaral 20/02/1976

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.
GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2023.
RUI CARLOS GOUVÊA

Vice Prefeito Municipal de Marau em
exercício

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 043/2023

RUI  CARLOS  GOUVÊA  Vice  Prefeito  Municipal  de
Marau em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
357/2022 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados para o cargo de Professor.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Classificação Nome Nascimento

43 Vera Lucia Decesaro 26/01/1987

44 Anecilda Bavaresco 22/09/1955

45 Jussara Bordin Oliveira 13/01/1963

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

3.
GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
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Aos 20 dias do mês de janeiro de 2023.
RUI CARLOS GOUVÊA

Vice Prefeito Municipal de Marau em
Exercício

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 044/2023

RUI  CARLOS  GOUVÊA  Vice  Prefeito  Municipal  de
Marau em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
357/2022 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados para o cargo de Atendente de
Creche.

Atendente de Creche
Classificação Nome Nascimento

78 Renata Francisca Moretti Zanella 24/01/1980

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.
GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2023.
RUI CARLOS GOUVÊA

Vice Prefeito Municipal de Marau em
exercício

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 045/2023

RUI  CARLOS  GOUVÊA  Vice  Prefeito  Municipal  de
Marau em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
357/2022 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados para o cargo de Professor.

PROFESSOR ANOS INICIAIS
Classificação Nome Nascimento

1 Carla Cristina Demarchi 31/03/1970

2 Marines Brocco Orsato 22/12/1957

3 Adriana Antunes Perin 26/02/1971

4 Karina Maria Stolfo 30/06/1979

5 Marcia Rita Wustro 12/03/1975

6 Rachel Poloni Portella 17/03/1982

7 Elenita Maria Menetrier Kichel 09/09/1985

8 Cristine Pagnussat Balbinotte 26/12/1986

9 Maira Marini 28/03/1988

10 Niversi Granvili de Bastos 11/01/1979

11 Silvia Mara Zanatta 15/06/1983

12 Katilene da Silva de Oliveira 05/10/1990

13 Sandra Mara Caceres da Silva 14/12/1974

14 Paula Roberta Dadalt 19/11/1983

15 Patricia Chiabotto 27/01/1985

16 Sabrina Bueno 17/02/1993

17 Marindia Padilha 01/04/1980

18 Carolina dos Santos Machado 05/07/1982

19 Dorilde de Fatima Pavan 04/09/1966

20 Simone Godinho 01/06/1977

21 Elisabete Fatima Soldá 13/06/1977

22 Lauren Dalberto Silveira 15/09/1982

23 Tassiana Bernardi 09/10/1980

24 Claudia Bitencourt Batista Pagnussat 19/03/1979

25 Marivane Casa Zordan 04/03/1972

26 Elisangela Mistura 22/07/1974

27 Jucelene Kade 31/12/1978

28 Elisandra Trento 06/12/1982

29 Gabriele Eduarda Pires 14/06/1990

30 Rosemayre Fernandes Veras Salvadé 31/12/1990

31 Cristiana Padilha Nunes 21/04/1982

32 Marlene da Silva Santos Menegussi 16/09/1974

33 Sonia Teresinha Laimer Ebone 04/05/1959

34 Gustavo Zanatta 12/02/1987

35 Marilene Gasparin Rodrigues 26/04/1965

36 Isabel Cristina de Almeida Mantovani 13/12/1968

37 Aline Camera Franceschetto 28/09/1986

38 Marilene Iones Berghetti 15/11/1966

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.
GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2023.
RUI CARLOS GOUVÊA

Vice Prefeito Municipal de Marau em
Exercício

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 046/2023

RUI  CARLOS  GOUVÊA  Vice  Prefeito  Municipal  de
Marau em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
357/2022 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados para o cargo de Professor.

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA
Classificação Nome Nascimento

1 Edemilson Antônio Brambilla 13/07/1993

2 João Augusto Reich da Silva 01/06/1999

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
Classificação Nome Nascimento

1 Susana Klajn 21/11/1961

2 Claudia Regina Confortin 14/07/1965

3 Ivane Borghett Chizzoni 22/11/1971

4 Rosa Gasparin Viecili 07/07/1957

5 Maurício Ramos Sgarbi 12/02/1995

PROFESSOR DE CIÊNCIAS
Classificação Nome Nascimento

1 Mirela Roveda 30/09/1976

2 Odalea Carla Andreis 02/04/1985

PROFESSOR DE HISTÓRIA
Classificação Nome Nascimento

1 Cleiton Antonio Rossetto 21/09/1999

2 Andre de Souza Pereira 15/02/1996
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3 Debora Nunes de Sá 19/11/1992

4 Regiane Bortolotti 06/02/1965

5 Antonio Augusto Zanoni 05/01/1997

PROFESSOR DE GEOGRAFIA
Classificação Nome Nascimento

1 Lauren Dalberto Silveira 15/09/1982

2 Jair dos Santos Caproski 28/10/1990

3 Cinara Boni 06/09/1978

PROFESSOR DE FISOLOFIA
Classificação Nome Nascimento

1 Elitânia da Silva 13/03/1984

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.
GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2023.
RUI CARLOS GOUVÊA

Vice Prefeito Municipal de Marau em
Exercício

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº041/2023

RUI  CARLOS  GOUVÊA  Vice  Prefeito  Municipal  de
Marau em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  Tornar  sem  efeito  os  editais  nº  020/2023  e  nº

031/2023  que  convoca  os  candidatos  classificados  para
ocuparem  o  cargo  de  Atendente  de  Farmácia.

2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a contar de 10 de Janeiro de 2023.

GABINETE  DO  VICE  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
MARAU,

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2023.
RUI CARLOS GOUVÊA
Vice Prefeito Municipal de Marau em exercício
Registra-se e Publique-se

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 6/2023.
Fundamento legal: Art. 25 Inciso II, da Lei nº

8.666/93.
Contratação  de  profissional  para  ministrar

palestra  de abertura do ano letivo para todos os
profissionais  da  Rede  Municipal  de  Educação.  A
palestra será realizada no dia 06/02/2022, às 09h, na
Casa  da  Cultura  de  Marau,  tendo  como  objetivo
realizar um momento de acolhimento e reencontro
das  equipes  diretivas,  professores,  atendentes  de
creche,  merendeiras,  serventes.  A  Duração
aproximada  da  palestra  será  de  60  minutos.A
temática a ser abordada refere-se aos quatro verbos:
"inovar-humanizar-engajar-consolidar".  Fundamento

Legal, Art. Inciso II da Lei 8.666/93
CONTRATADA: FABRICIO CARPI NEJAR LTDA
CNPJ: 15.370.559/0001-80
VALOR TOTAL: R$ 25.800,00
DATA DO TERMO: 19/01/2023

...........................................................................................................
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 7/2023.

Fundamento legal:  (Art.  25,  "inc.  I",  da Lei  nº
8.666/93).

Aquisição  de  cotas  de  patrocínio  para  a
Associação Marauense de Futsal (AMF) Participação:
-  Gaúchão série  A  -  Supertaça Farroupilha -  Taça
farroupilha - Copa dos pampas

Contratado:ASSOCIAÇÃO MARAUENSE DE FUTSAL
- AMF

CNPJ: 04.975.535/0001-39
Valor: R$ 140.000,00

Marau, 19/01/2023.
Rui Carlos Gouvêa

Vice-Prefeito Municipal de Marau
...........................................................................................................

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito

Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até às 16:00 horas do dia 02 de fevereiro de 2023,
serão credenciadas as empresas e recebidos os envelopes
de  Proposta  Financeira  e  Habilitação  para  o  PREGÃO
PRESENCIAL, por videoconferência, do tipo “Menor Preço
Por Item”, e no dia 03 de fevereiro de 2023 às 8h, na
Sala  de  L ic i tações,  será  aberta  a  sessão  por
videoconferência  para  início  dos  lances,  para  a
Contratação de empresa para prestação de serviço
de transporte escolar - Urbano, em conformidade com a
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 2020, Lei Municipal
5.707, de 13 de maio de 2020, Lei Municipal 5.981 de 27 de
julho de 2022, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº
8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  suas  alterações
posteriores.  Informações  serão  prestadas  pelo  fone  (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30 às
11h30 e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Lic i tações  ou  através  do  s ite:
www.pmmarau.com.br,  onde  cópia  do  Edital  poderá  ser
obtida. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 19 de janeiro
de 2023. RUI CARLOS GOUVEA Vice Prefeito Municipal de
Marau em exercício.
...........................................................................................................

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito

Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até às 16:00 horas do dia 03 de fevereiro de 2023,
serão credenciadas as empresas e recebidos os envelopes
de  Proposta  Financeira  e  Habilitação  para  o  PREGÃO

http://www.pmmarau.com.br/
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PRESENCIAL, por videoconferência, do tipo “Menor Preço
Por Item”, e no dia 06 de fevereiro de 2023 às 8h, na
Sala  de  L ic i tações,  será  aberta  a  sessão  por
videoconferência  para  início  dos  lances,  para  a
Contratação de empresa para prestação de serviço
de transporte escolar - Rural, em conformidade com a
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 2020, Lei Municipal
5.707, de 13 de maio de 2020, Lei Municipal 5.981 de 27 de
julho de 2022, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº
8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  suas  alterações
posteriores.  Informações  serão  prestadas  pelo  fone  (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30 às
11h30 e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Lic i tações  ou  através  do  s ite:
www.pmmarau.com.br,  onde  cópia  do  Edital  poderá  ser
obtida. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 19 de janeiro
de 2023. RUI CARLOS GOUVEA Vice Prefeito Municipal de
Marau em exercício.
...........................................................................................................

TERMO DE DISPENSA N° 1/2023.
Fundamento legal: A24XIII(Art. 24, inc. XIII,  da

Lei nº 8.666/93).
Processo nº 000002/23

Item 5318
Código

SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DO E
CNPJ: 87.112.736/0001-30
R SETE DE SETEMBRO, 555 CENTRO - CENTRO,
PORTO ALEGRE - RS, CEP: 90010-190
Telefone: (51) 3216-5006
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 011.016.683CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PALESTRAS E
SEMINÁRIOS

UN 1 32.088,0032.088,00

Total do Proponente 32.088,00

Contratação  do  Sebrae  para  realização  de
palestra  e  seminário  a  fim  de  fortalecer  o
empreendedor ismo  loca l  e  est imular  o
desenvolvimento  de  lideranças  com  base  nos
comportamentos empreendedores do Município de
Marau,  sendo  dividido  em  03  etapas:  Palestra,
Entrevista e Seminário. Fundamento Legal Art 24,
Inciso XIII.

Marau, 16/01/2023.
Rui Carlos Gouvêa

Vice-Prefeito Municipal de Marau
...........................................................................................................

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 2/2023.
Fundamento legal:  Art.  25 Inciso  II,  da  Lei  nº

8.666/93.
Contratação  de  profissional  para  ministrar

palestra para os professores da Educação infantil e
atendentes de creche da Rede Municipal de Ensino. A
formação  será  realizada  no  dia  08/02/2023,  no
auditório da Escola Cristo Rei, no turno da manhã e
tarde,  totalizando  aproximadamente  06  horas.  O
tema a ser abordado será: "Afetividade na Educação
Infantil”.  Fundamento  Legal,  Art.  Inciso  II  da  Lei

8.666/93
CONTRATADA: JOÃO FIORAVANTE ANTUNES
CPF: 873.859.770-91
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00
DATA DO TERMO: 19/01/2023

...........................................................................................................
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 3/2023.

Fundamento legal:  Art.  25 Inciso  II,  da  Lei  nº
8.666/93.

Contratação  de  profissional  para  Ministrar
Formação para os Professores de Educação Infantil e
Atendentes  de  Creche  da  Rede  Municipal  de
Educação.  A  Formação  será  realizada  no  dia
09/02/2023  no  Auditório  da  Escola  Cristo  rei,  no
turno da tarde e manhã, com duração aproximada de
04 horas cada turno. O tema a ser abordado será
"Brincadeiras  e  jogos  na  Educação  Infantil".
Fundamento  Legal,  Art.  Inciso  II  da  Lei  8.666/93

CONTRATADA: CAROLINE DA SILVA FURINI
CPF: 026.554.430-04
VALOR TOTAL: R$ 2.720,00
DATA DO TERMO: 19/01/2023

...........................................................................................................
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 4/2023.

Fundamento legal: A25I(Art. 25, "inc. I", da Lei nº
8.666/93).

Aquisição de cota de patrocínio para o Safurfa
Esporte  Clube.  Participação:  -  IV  Copa Marau de
categorias  de  Base.  -  Campeonato  Estadual  Sub
20/2023. - 2ª Copa de futebol da cidade de Rolante .

SAFURFA ESPORTE CLUBE
Cnpj: 92.450.857/0001-21
Valor: R$ 72.540,00

Marau, 19/01/2023.
Rui Carlos Gouvêa

Vice-Prefeito Municipal de Marau
...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

CONTRATANTE/  CNPJ:  MUNICÍPIO  DE  MARAU/
87.599.122/0001-24  CONTRATADO  MARKA  EDITORA
GRAFICA  LTDA  CNPJ:  94.116.860/0001-39  Valor  R$
8.825,00. PERUZZO INDUSTRIA GRAFICA LTDA CNPJ:
05.460.642/0001-97 Valor R$ 122.080,00 MICHELE TAIS
MANN BERGMANN CNPJ: 41.244.330/0001-00 Valor R$
14.540,00 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 89 Pregão
Presencial por Videoconferência nº 154/2022. Aquisição de
material  gráfico  para  a  manutenção  das  atividades  da
Secretaria  Municipal  de  Educação.  VALOR  TOTAL  R$
145.445,00
...........................................................................................................

CONTRATANTE/  CNPJ:  MUNICÍPIO  DE  MARAU/
87.599.122/0001-24  CONTRATADO  GOELLNER
INDUSTRIA,  COMERCIO,  IMP.  E  EXPORTAÇÃO CNPJ:
90.043.167/0002-03  Valor  R$  20.086,00.  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  86  Pregão  Presencial  por

http://www.pmmarau.com.br/
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Videoconferência  nº  139/2022Aquisição  de  materiais  de
ferragens para manutenção das atividades da Secretaria
Municipal de Educação. VALOR TOTAL R$ 20.086,00.
...........................................................................................................
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